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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
SESSÃO ORDINÁRIA 18 DE ABRIL DE 2023.
     Análise dos projetos abaixo relacionados encaminhados para a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL.
· PROJETO DE LEI DO PODER EXECUTIVO Nº 010/2023, DE 12 DE ABRIL DE 2023. Autoriza o Município de Quatro Irmãos a firmar Contrato Intermunicipal de Rateio com o Consórcio da região Alto Uruguai – CIRAU, e abre crédito especial no valor de R$ 14.902,24 (quatorze mil novecentos e dois reais e vinte e quatro centavos), e dá outras providências.
· PROJETO DE LEI DO PODER EXECUTIVO Nº 011/2023, DE 14 DE ABRIL DE 2023. “ Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, e dá outros providências. ”
Os membros da Comissão permanente, no uso de suas atribuições, reunidos na Sala das Sessões, nesta data efetuaram análise dos projetos acima referidos, quanto a sua legalidade e constitucionalidade, por unanimidade de seus membros decidiram pela emissão de parecer favorável aos referidos projetos.
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